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GAL  

 D i s t i n t a s  de l os o rgan ismos p r o p i o s de l a p r o 
f e s i ó n c o n t a b l e , han r e c o g i d o como p r i n c i p i o s a p l i c a b l e s a su d i s c i 
p l i n a l o s  a l os a j u s t e s de es tados c o n t a b l e s por i n f l a c i ó n . 
Sobre e l tema, además, e x i s t e ya unaabundante b i b l i o g r a f í a y ha  
mo t i vo de m ú l t i p l e p r e o c u p a c i ó n a  de j o r n a d a s , s e m i n a r i o s y  
t r a s formas de a n á l i s i s . 

2. S in embargo, l a  de c r i t e r i o s p r á c t i c o s (desde 
que en su esenc ia se s i guen c r i t e r i o s su ta r rc i  s i m i l a r e s ) , ha 
mot i vado d i v e r g e n c i a s que se han c a l i f i c a d o como " v e r d a d e r o c a o s ,  
ne rado r de  i n c e r t i  y  i n s e g u r i d a 
des" (en no ta del Dr. Fernando  como I n s p e c t o r General de 
sonas J u r í d i c a s de l a N a c i ó n , a l e l e v a r      a l que nos -
hemos de r e f e r i r más a b a j o , e l 29 de enero de  

3. En su o p o r t u n i d a d y en v i r t u d de  es tado  cosas se de-~ 
s i g n ó una c o m i s i ó n , en l a  I n s p e c c i ó n G e n e r a l , para que e l a b o 
r a r a un  e l que   r edac tado y e levado -
para su  con fecha 15 de d i c i e m b r e de 1980. Esa c o m i - -
s i ó n es taba i n t e g r a d a por l o s Dres . Oscar G a r c í a , S a n t i a g o L a z z a t i , 
H o r a c i o López S a n t i s o , A r t u r o L i s de ro , E r n e s t o  Angel D a - - -
n i e l Vergara del   Jesús Vázquez Ger , j u n t o con e l a u t o r de -

 p o n e n c i a . 

C u a l q u i e r a f u e r e e l m é r i t o p r o p i o de ese  l o c i e r 
to es que  s o l u c i o n e s a l o s d i s t i n t o s prob lemas p resen tados -

   en c u e s t i ó n e l  de momento, s i gue s i n una  
c i ón adecuada  su r e a l  t a n t o  como p r á c t i c a . 

4 . En. e s p e c i a l , debe t e n e r s e en cuenta que s i b i e n l a  
 de fondo (Ley de Soc iedades Comerc ia les 19 .550 ) no c o n t i e n e  

mas e s p e c í f i c a s sob re va l uac i  en  es tados c o n t a b l e s , l a c i e n c i a 
c o n t a b l e ha avanzado sobre e s t e tema, máxima f r e n t e a moda l idades  

 de v a r i a c i o n e s económicas tan  como l a s  
son p r o p i a s en l os momentos a c t u a l e s . 

De es ta f o r m a , no s ó l o l o s c r i t e r i o s de v a l u a c i ó n  
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r e s u l t a n de a lguna manera a l t e r a d o s , s i n o que se p r o y e c t a esa m u t a 
c i ó n a c r i t e r i o s  que habían  has ta fundamenta r 
normas j u r f d i c a s de f o n d o . 

Se destacaba en l a no ta de e l e v a c i ó n del a n t e p r o y e c t o , que , " s i 
se" t i e n e en cuenta que sobre l a i n f o r m a c i ó n c o n t a b l e se e s t a b l e c e n  
na  de re 1   cas o se basan d e c i s i o n e s impon 

 sobre e l p a t r i m o n i o de l o s s y j e t o s , e n t r e e l l a s : 

-  de r e s u l t a d o s , 
-  de d i r e c t o r e s , 
-  a l a i n v e r s i ó n en o t r a s s o c i e d a d e s , 
- r e d u c c i ó n de  p o r p é r d i d a s de c i e r t a m a g n i t u d , 
- f u s i ó n de s o c i e d a d e s , 
- reembolso de  a l s o c i o e x c l u i d o o que e j e r c i ó e l d e r e 

cho de r e c e s o , 

es e v i d e n t e que l a c o e x i s t e n c i a de una i n f o r m a c i ó n a j u s t a d a y o 
t r a h i s t ó r i c a , c o n s i t u y e una f u e n t e p o t e n c i a l de c o n f l i c t o s y de i n 
 

5. Por l o  se l l e v a d icho suger imos  s i g u i e n t e s 

CONCLUSIONES 

a. Se hace n e c e s a r i a l a adopc ión de una  n a c i o n a l r e f e r e n t e 
a l a j u s t e i n t e g r a l de es tados c o n t a b l e s por i n f l a c i ó n ; 

b. Esta  no empece a que se  que Tos  
dos es tados a j u s t a d o s son  ún icos  r e f l e j a n con r e a l i d a d l a  
t u a c i ó n de l os t i t u l a r e s que  c o n f e c c i o n a n y , a s f , a q u e l l o s a l o s 
que deben r e f e r i r s e para l as  j u r í d i c a s que de e l l o s re 

    de  t a l  
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